


Se pudermos dizer que essa pandemia trouxe qualquer coisa de bom,
com certeza, foi a aproximação daqueles e daquilo que mais amamos…

Nos momentos de lockdown, encontramos conforto nesses fabulosos animais, 
que já são responsáveis naturais por transformar pessoas em amigos. 

Assim, conhecemos a APARTAÇÃO e como vocês podem perceber,
vimos nos envolvendo de corpo e alma no esporte. A APARTAÇÃO DA BAHIA, 
tímida outrora, vem mostrando sinais de crescimento e estamos aqui para 

apoiar. Não somos comerciantes de cavalos. Escolhemos a dedo os lotes que 
apresentamos, sabendo que todos os proprietários ficariam com eles,

se pudessem… mas nosso papel é dividir nossas alegrias e promover o esporte, 
atraindo positivamente aqueles que querem investir em suas criações,

em suas montarias ou iniciar no esporte em animais de referência.
Ficamos felizes por, junto com nossos parceiros e amigos, ofertar o que 

acreditamos estar entre as melhores genéticas do país.

QUEREMOS QUE A APARTAÇÃO CRESÇA E APAREÇA CADA VEZ MAIS.
FEITO PARA TODOS, COM AMOR.

 
Agradecemos aos nossos parceiros que contribuíram para realizar

o nosso primeiro sonho. Mas garantimos que outros virão.
 

Até mais!

Haras e Fazenda G8





VENDEDOR: FAZENDA GRUTA AZUL

01

676,5 PTS. AQHA E U$ 11.363,00
RES. CAMPEÃO ARH FUTURITY

OPEN LAÇO INDIVIDUAL
2X TOP 5 AQHA WORLD SHOW
LAÇO CABEÇA AB. JR. e SR.

2X TOP TEN AQHA WORLD SHOW
LAÇO INDIVIDUAL AB. JR. e AB. SR.

SUPERIOR LAÇO CABEÇA

SUPERIOR LAÇO PÉ

SUPERIOR LAÇO INDIVIDUAL



*PLAY N OAK GUN, 23 PTS ABQM, CAMPEÃO CONGRESSO ABQM 2021 LAÇO COMPRIDO 

*PLAY N BOON, 22,5 PTS ABQM, CAMPEÃO POTRO FUTURO ABQM 2021 RANCH SORTING E TEAM PENNING 

*SMARTGUN, R$ 9.745,27 E 19,25 PTS ABQM, RES. CAMPEÃO POTRO FUTURO ABQM 2021 APARTAÇÃO,

RES. CAMPEÃO SUPER STAKES ANCA 2021 AB.

*DUAL NIGHT BAR LLB, 17,5 PTS ABQM, RES CAMPEÃO POTRO DO FUTURO ABQM 2021 LAÇO COMPRIDO AB.

*BOON PLAY PDL, 15 PTS ABQM RANCH SORTING

*HOLLINITA JAZZ, TOP TEN POTRO DO FUTURO ABQM APARTAÇÃO AB. E AM.

*PLAY’N STARGUN, RES. CAMPEÃ NACIONAL LAREDO BLUE ANCA  20/21

*HANG’EM HIGH, 1,5 PT. ABQM TRES TAMBORES

PRODUTOR DE CAMPEÕES EM 7 MODALIDADES 
COM APENAS 2 GERAÇÕES EM PISTA



FULLA BLUE
VENDEDOR: HARAS G8

02
EMBRIÃO DE



LAREDO BLUE

FULLA DUAL

MECOM BLUE

ROSITA WILSON

CHULA DUAL

PLAY WITH THIS DEAL

HAIDAS LITTLE PEP
ROYAL BLUE BOON
DOC WILSON
SEVEN ROSITA
DUAL PEP
SMART FANCY LENA
SWEET LIL PEPTO
SHES SANJOS PLAYGIRL

R$ 38.821,00 ANCA E 76 PTS ANCA / 43,5 PTS ABQM
BI CAMPEÃ NACIONAL ABQM 2021 APARTAÇÃO 

CAMPEÃ POTRO FUTURO ABTCA COLOR ME A CAT 2020 AB.
RES. CAMPEÃ SUPER STAKES ANCA 2021 AM.

RES. CAMPEÃ NACIONAL ANCA LAREDO BLUE 2020/2021 AB. LTDA 

EMBRIÃO A EFETIVAR COM ONCE IN A BLUE BOON

FÊMEA • ROSILHO • 19/09/2016 | VENDEDOR: HARAS G8

FULLA BLUE
02 • EMBRIÃO DE



VENDEDOR: HARAS G8

03
EMBRIÃO DE

METALIC BY REY BCM



FÊMEA • ALAZÃO • 27/10/2016 | VENDEDOR: HARAS G8

METALIC BY REY BCM

REYDICULOUS

METALIC BELLS CAT

DUAL REY

STYLISH PLAY LENA

METALLIC CAT

BELLS PLAYBOY RE

DUAL PEP
NURSE REY
DOCS STYLISH OAK
PLAY LENA
HIGH BROW CAT
CHERS SHADOW
POWDER PLAYBOY
PG BELLS GUN

R$ 31.747,0 E 63,5 PTS ANCA / 32 PTS ABQM
CAMPEÃ SUPER STAKES CLASSIC ANCA 2021 AB.

CAMPEÃ DERBY ABQM 2021 APARTAÇÃO AM.
RES. CAMPEÃ DERBY ANCA LAREDO BLUE 2021 AB.

3º LUGAR DERBY ABQM 2021 APARTAÇÃO AB.

EMBRIÕES A EFETIVAR COM METALLIC REBEL OU SMOOTH TALKIN STYLE

03 • EMBRIÃO DE



VENDEDOR: HARAS G8

04
EMBRIÃO DE

TRACYS ALITTLE REYCY



FÊMEA • ROSILHO • 01/04/2005 | VENDEDOR: HARAS G8

TRACYS ALITTLE REYCY

PEPTOBOONSMAL

REY LENA GIRL

PEPPY SAN BADGER

ROYAL BLUE BOON

SMART LITTLE LENA

JAY MOSS

MR SAN PEPPY
SUGAR BADGER
BOON BAR
ROYAL TINCIE
DOC O’LENA
SMART PEPPY
REY JAY
MOS TONY TOP

MÃE DE:  COLIRIO BOONSMAL ARG, 75,50 PTS ABQM. CAMPEÃO DE RANCH SORTING;
VS PLAYGUNTOO, 31,50 PTS ABQM, RES. CAMPEÃO COPA DOS CAMPEÕES ABQM 2021 TEAM PENNING 

AB.; e ALCATRAZ REY, 20 PTS ABQM. RES. CAMPEÃO CONGRESSO ABQM 2021 TEAM PENNING AM.

IRMÃ MATERNA DE TWICE AS REYCY, PRODUTORA DE MAIS DE U$ 1 MILHÃO,
ENTRE ELES TWICE IN SANTIAGO. 

EMBRIÃO A EFETIVAR COM METALLIC CAT

04 • EMBRIÃO DE



VENDEDOR: HARAS G8

05
EMBRIÃO DE

METALLIC GROUPIE



FÊMEA • ROSILHO • 09/04/2011 | VENDEDOR: HARAS G8

METALLIC GROUPIE

METALLIC CAT

REYANN HICKORY

HIGH BROW CAT

CHERS SHADOW

DUAL REY

HICKORYS TACHITA

HIGH BROW HICKORY
SMART LITTLE KITTY
PEPTOBOONSMAL
SHESA SMARTY LENA
DUAL PEP
NURSE REY
DOC’S HICKORY
DRYS TACO

U$ 38.904,00 NCHA. FINALISTA NCHA FUTURITY NON-PRO,
BONANZA DERBY E IKE FUTURITY.

SEU PRIMEIRO FILHO EM CAMPANHA JEEP SILVER, R$ 5,948,00 ANCA. 3º L POTRO DO FUTURO
HELLCATT ANCA 2021 AM, 4º L POTRO DO FUTURO ABQM 2021 APARTAÇÃO AM.

SUA MÃE, REYANN HICKORY, É GANHADORA DE MAIS DE U$ 324 MIL
E PRODUTORA DE MAIS DE U$ 290 MIL 

EMBRIÃO A EFETIVAR COM ONCE IN A BLUE BOON

05 • EMBRIÃO DE



VENDEDOR: HARAS G8

06
EMBRIÃO DE

LENAS PEPPY BOON



FÊMEA • ROSILHO • 12/04/2007 | VENDEDOR: HARAS G8

LENAS PEPPY BOON

SMART LITTLE LENA

PEPPYS FROM HEAVEN

DOC O’LENA

SMART PEPPY

PEPPY SAN BADGER

ROYAL BLUE BOON

DOC BAR
POCO LENA
PEPPY SAN
ROYAL SMART
MR SAN PEPPY
SUGAR BADGER
BOON BAR
ROYAL TINCIE

MÃE DA CAMPEÃ CONGRESSO ABQM 2021,
ROYAL METALLIC R$ 11.699,00 ANCA, e RES. CAMPEÃ DERBY CLASSIC ANCA NP.

FILHA DA IRMÃ PRÓPRIA DE PEPTOBOONSMAL, A CAMPEÃ
PEPPYS FROM HEAVEN, U$ 143.350,00, CAMPEÃ NCHA DERBY

e PRODUTORA DE MAIS DE U$ 350 MIL.

EMBRIÃO A EFETIVAR COM METALLIC CAT

06 • EMBRIÃO DE



VENDEDOR: HARAS G8

07
EMBRIÃO DE

SPAGETTIOS



FÊMEA • ALAZÃO • 27/03/2007 | VENDEDOR: HARAS G8

SPAGETTIOS

HIGH BROW CAT

CAPPUCCINO AND PASTA

HIGH BROW HICKORY

SMART LITTLE KITTY

CD OLENA

SAVANNAH WHITE

DOC’S HICKORY
GRULLA SAN
SMART LITTLE LENA
DOC’S KITTY
DOC O’LENA
CD CHICA SAN BADGER
SMART LITTLE LENA
WHITE ON RIGHT

U$ 2.169,00 NCHA, FINALISTA THE NON PRO DERBY OPEN

SUA MÃE, CAPPUCCINO AND PASTA, É GANHADORA DE MAIS DE U$ 165 MIL
E PRODUTORA DE MAIS DE U$ 620 MIL.

SUA 2ª MÃE SAVANNAH WHITE, É GANHADORA DE MAIS DE U$ 164 MIL
E PRODUTORA DE MAIS DE U$ 725 MIL.

EMBRIÃO A EFETIVAR COM ONCE IN A BLUE BOON

07 • EMBRIÃO DE



VENDEDOR: HARAS G8

08
EMBRIÃO DE

HY BET



FÊMEA • ROSILHO • 01/07/2013 | VENDEDOR: HARAS G8
HY BET

BET ON ME 498

HYDRIVE KITTY

SMART LITTLE LENA

BET YER BLUE BOONS

HYDRIVE CAT

BINGOS NURSE

DOC O’LENA
SMART PEPPY
FRECKLES PLAYBOY
ROYAL BLUE BOON
HIGH BROW CAT
RUBY TUESDAY DNA
DUAL REY
BINGOS LENA

R$ 82.978,00 ANCA e 60 PTS ABQM.
CAVALO DO ANO ANCA, CAMPEÃ DERBY ANCA AB., CAMEPÃ DERBY CLASSIC ANCA AB.,
CAMPEÃ DERBY FAZ GRUTA AZUL AB., CAMPEÃ DERBY CLASSIC FAZ. GRUTA AZUL AB.,

RES. CAMPEÃ NACIONAL ANCA AB JR., RES. CAMPEÃ SUPER STAKES NSMCA AB.
e RES. CAMPEÃ COPA DOS CAMPEÕES ABQM APARTAÇÃO AB. JR.

EMBRIÃO EFETIVADO COM MOMS SILVERADO CAT

08 • EMBRIÃO DE



VENDEDOR: HARAS G8

09
EMBRIÃO DE

PRINCIPESSA



FÊMEA • ROSILHO • 12/04/2008 | VENDEDOR: HARAS G8
PRINCIPESSA

SPOTS REY

PRINCIPESSA

DUAL REY

HOT ICING

PEPTOBOONSMAL

HIGHBROW SUPERCAT

DUAL PEP
NURSE REY
SPOTS HOT
SHES ICING ONTHE CAT
PEPPY SAN BADGER
ROYAL BLUE BOON
HIGH BROW CAT
HOLLY DOLLY TOO

GANHADORA DE MAIS DE U$ 50 MIL E PRODUTORA NOS EUA.
MÃE DE:  PRINCE REY, U$ 10.835,00 NRCHA, CAMPEÃO DE WORKING COW HORSE 

e RED WHITE N BLUEREY, U$ 5.457,00, CAMPEÃ DE APARTAÇÃO.

FILHA DA CAMPEÃ NCHA OPEN FUTURITY HIGHBROW SUPERCAT, U$ 366.230,00,
PRODUTORA DE MAIS DE U$ 1,7 MILHÕES.

EMBRIÃO A EFETIVAR COM SPOTS REY

09 • EMBRIÃO DE



10

SMART LOOKING CAT
VENDEDOR: HARAS G8



FÊMEA • ALAZÃO • 05/11/2018 | VENDEDOR: HARAS G8

10 • SMART LOOKING CAT

DUAL SMART REY

DARLING CAT BOON

DUAL REY

THE SMART LOOK

SMOOTH AS A CAT

HICKA BOONBOON

DUAL PEP
NURSE REY
SMART LITTLE LENA
DOX ROYAL SMOKE
HIGH BROW CAT
SHES PRETTY SMOOTH
PEPTOBOONSMAL
MACEY HICKORY

PF TRABALHO 2022 / PF VAQUEJADA 2023

FILHA DO CAMPEÃO MUNDIAL DUAL SMART REY, PRODUTOR DE MAIS DE U$ 10 MILHÕES.

SUA MÃE DARLING CAT BOON, IMPORTADA, FINALISTA CAMPEONATO NACIONAL ABQM APARTAÇÃO,
É IRMÃ PRÓPRIA DE RED N SMOOTH, U$ 41.612,00 NCHA e SUBLIME FELINE,

CAMPEÃO SUPER STAKES CLASSIC ANCA.  

EM TREINAMENTO DE APARTAÇÃO COM SERGIO ARAUJO



HIGH BOON CAT
VENDEDOR: HARAS G8

11



MACHO • CASTANHO • 22/01/2019 | VENDEDOR: HARAS G8

11 • HIGH BOON CAT

HIGH BROW SILVER CAT

BLAKIE BOON JPJ

HIGH BROW CAT

MS SILVERITA

BOONSMAL CEE LENA

JAY PLAYGIRL FM

HIGH BROW HICKORY
SMART LITTLE KITTY
PEPPY SAN BADGER
MISS SILVER PISTOL
PEPTOBOONSMAL
HOLLY CEE LENA
MR JAY BEE DEE
DOC’S PLYGIRL FM

PF TRABALHO 2022 / PF VAQUEJADA 2023
CASTRADO - EM TREINAMENTO DE RANCH SORTING COM MARCIO MARQUES

SEU PAI HIGH BROW SILVER CAT, É PRODUTOR EM 12 MODALIDADES
TENDO SEUS FILHOS 1,512 PTS ABQM e R$ 179.779,00 ANCA.

SUA MÃE BLAKIE BOON JPJ, É IRMÃ MATERNA DA CAMPEÃ NACIONAL ABQM
DE APARTAÇÃO, STYLISH JAY LENA JPJ.

CASTRADO - EM TREINAMENTO DE RANCH SORTING



BREAK EVEN CAT
VENDEDOR: HARAS G8

12



MACHO • ROSILHO • 27/08/2012 | VENDEDOR: HARAS G8

12 • BREAK EVEN CAT

METALLIC CAT

FONTINA

HIGH BROW CAT

CHERS SHADOW

SMART LIL RICOCHET

AGLOWS LITTLE PEPPY

HIGH BROW HICKORY
SMART LITTLE KITTY
PEPTOBOONSMAL
SHESA SMARTY LENA
SMART LITTLE LENA
MORIA SUGAR
PEPPY SAN BADGER
AGLOWS FIRST RIO

GARANHÃO!! R$ 2.514,00 ANCA.
7º LUGAR POTRO DO FUTURO ABTCA AB., FINALISTA SUPER STAKES ANCA AB.

 e 6º LUGAR 3ª COPA MBC NTRMS RANCH SORTING AB.

METALLIC CAT COM A CRAQUE E PRODUTORA, FONTINA, IMPORTADA, 45,5 PTS ABQM
e 42,5 PTS ANCA, CAMPEÃ CONGRESSO E COPA CAMPEÕES ABQM APARTAÇÃO.

GARANHÃO EM COMPETIÇÃO!



ROYAL TILLY REY 4M
VENDEDOR: HARAS G8

13



FÊMEA • ALAZÃO TOSTADO • 11/01/2019 | VENDEDOR: HARAS G8

13 • ROYAL TILLY REY 4M

TILLY PLAYBOY

REYS YER BET

JAZZY JAY

TINY TILLY

DUAL REY

BET YER BLUE BOONS

FRECKLES PLAYBOY
LES GLO BAY
TILLYS JIM BOY
FLITE MUSIC
DUAL PEP
NURSE REY
FRECKLES PLAYBOY
ROYAL BLUE BOON

PF TRABALHO 2023 / PF VAQUEJADA 2024

IRMÃ MATERNA DOS CAMPEÕES:
METALLIC REY STAR 4M, CAMPEÃO PF ABQM E RES CAMPEÃO DERBY ABQM - LAÇO IND TEC AB.

QUEENTALLIC CAT, CAMPEÃ DE APARTAÇÃO E RANCH SORTING.
BET SHESA BARONS MVO, CAMPEÃO POTRO DO FUTURO ABQM 2020 LAÇO PÉ AM.

TWICE BET 4M, RES CAMPEÃO CONGRESSO ABQM - LAÇO COMPRIDO TEC.

INICIADA EM RANCH SORTING COM MARCIO MARQUES



CD REY DUAL
VENDEDOR: HARAS G8

14



MACHO • CASTANHO • 10/09/2010 | VENDEDOR: HARAS G8

14 • CD REY DUAL

PURO CD

HEY REYBECCA

CD OLENA

MISS PURO QUIXOTE

DUAL REY

SMART PUDDEN

DOC O’LENA
CD CHICA SAN BADGER
DOC QUIXOTE
GOLDEN PURO
DUAL PEP
NURSE REY
SMART LITTLE LENA
PUDDEN HEAD SUG

R$ 35.671,00 E 33,5 PTS ANCA/FM, E 4 PTS ABQM
CAMPEÃO NACIONAL ANCA NP JR.

CAMPEÃO DERBY CLASSIC ANCA AM.
RES. CAMPEÃO NACIONAL ANCA AM. JR.

RES. CAMPEÃO POTRO DO FUTURO ABTCA AB.
RES. CAMPEÃO CAMP BAIANO ANCA AB.

3º LUGAR CAMPEONATO NACIONAL ANCA AM. CLASSIC

CASTRADO - CAMPEÃO EM APARTAÇÃO



NICOLE HAWK BLUE
VENDEDOR: HARAS G8

15



FÊMEA • ALAZÃO • 29/08/2020 | VENDEDOR: HARAS G8

15 • NICOLE HAWK BLUE

LAREDO BLUE

ROYALLY HAWK

MECOM BLUE

ROSITA WILSON

CATTY HAWK

ROYAL WIDOW

HAIDAS LITTLE PEP
ROYAL BLUE BOON
DOC WILSON
SEVEN S ROSITA
HIGH BROW CAT
SCARLET DANCE
WIDOWS FRECKLES
ROYAL BLUE DUALLY

SUA MÃE ROYALLY HAWK, IMPORTADA, É FILHA DO CAMPEÃO MUNDIAL
DE APARTAÇÃO E PRODUTOR DE MAIS DE U$ 2 MILHÕES.

SUA 2ª MÃE ROYAL WINDOW, É IRMÃ MATERNA
DE GANHADORES DE MAIS DE U$ 600 MIL

PF TRABALHO 2024 / PF VAQUEJADA 2025



JENNA BLUE
VENDEDOR: ARTHUR L SOUTO FERREIRA

16



FÊMEA • ROSILHO • 12/12/2016 | VENDEDOR: ARTHUR L SOUTO FERREIRA

16 • JENNA BLUE

LAREDO BLUE

JENNA REY

MECOM BLUE

ROSITA WILSON

DUAL REY

GUNSMOKES VALENTINE

HAIDAS LITTLE PEP
ROYAL BLUE BOON
DOC WILSON
SEVEN S ROSITA
DUAL PEP
NURSE REY
OLEANA BEL
PINES GUNSMOKE

IRMÃ MATERNA DA CAMPEÃ DERBY ABQM TEAM PENNING E
CAMPEÃ POTRO DO FUTURO AQHA RANCH SORTING JENNA GUN.

SUA MÃE JENNA REY, IMPORTADA, GANHADORA DE MAIS DE
U$ 30 MIL NCHA, E PRODUTORA NOS EUA.

TREINADA EM APARTAÇÃO POR THIAGO LOPES



17

BLUE CHOICE PISTOL
VENDEDOR: CARLOS EDUARDO C BRAUN



MACHO • TORDILHO • 10/07/2017 | VENDEDOR: CARLOS EDUARDO C BRAUN

17 • BLUE CHOICE PISTOL

LAREDO BLUE

PISTOLS SECONDCHOICE

MECOM BLUE

ROSITA WILSON

SR INSTANT CHOICE

MISS ADOBE PISTOL

HAIDAS LITTLE PEP
ROYAL BLUE BOON
DOC WILSON
SEVEN S ROSITA
DOC’S HICKORY
STYLISH LYNX
SMART LITTLE PISTOL
CONNIE QUIXOTE

2º  LUGAR 1ª ETAPA CAMPEONATO BAIANO ANCA 2021/2022 AB JR

IRMÃO DOS CAMPEÕES DE APARTAÇÃO, LAÇO E RANCH SORTING:
HEAVENS CHOICE, SMART CHOICE LENA, LITTLE CHOICE E SMART CHOICE.

EM TREINAMENTO DE APARTAÇÃO COM CARLOS  BRAUN “CAU”



SECRET CAT RHF
VENDEDOR: FABIANO CAMARGO

18



FÊMEA • ALAZÃO • 29/09/2014 | VENDEDOR: FABIANO CAMARGO

18 • SECRET CAT RHF

CATS RED FEATHER

REYS SECRET

HIGH BROW CAT

SMART MISTY DAWN

DUAL REY

I KNOW A SECRET

HIGH BROW HICKORY
SMART LITTLE KITTY
SMART LITTLE LENA
MISS QUIXOTE SAN
DUAL PEP
NURSE REY
FRECKLES PLAYBOY
CLARKS LITTLE FANNY

R$ 4.016,00 E 12 PTS ANCA, E 13,5 PTS ABQM
RES. CAMPEÃ NACIONAL ABQM APARTAÇÃO AB. JR.

RES. CAMPEÃ CAMP MINEIRO ANCA AB. CLASSIC
FINALISTA SUPER STAKES ANCA AB.

SUA MÃE REYS SECRET, IMPORTADA, R$ 12.634,00 E 69,5 PTS. 2X RES. CAMPEÃ NACIONAL ANCA,
É IRMÃ MATERNA DE GANHADORES DE MAIS DE U$ 630 MIL.

GANHADORA E PONTUADA PELA ANCA E ABQM!



CHICK REY LIES
VENDEDOR: FAZENDA BERRANTE

19



FÊMEA • ROSILHO • 23/08/2020 | VENDEDOR: FAZENDA BERRANTE

19 • CHICK REY LIES

METELES CAT

CHICK REY CAT

METALLIC CAT

TELES LIES

DUAL REY

WSR CAT SAN CHICK

HIGH BROW CAT
CHERS SHADOW
LENAS TELESIS
MISS SANA LENA
DUAL PEP
NURSE REY
HIGH BROW CAT
CEE LITTLE CHICK

FILHA DO BICAMPEÃO MUNDIAL DE APARTAÇÃO
METELES CAT, GANHADOR DE MAIS DE U$ 437 MIL.

SUA MÃE CHICK REY CAT, IMPORTADA, FINALISTA DAS PRINCIPAIS PROVAS DA ANCA,
É IRMÃ MATERNA DE GANHADORES DE MAIS DE U$ 270 MIL.

PF TRABALHO 2024 / PF VAQUEJADA 2025



PLAY’N STARGUN
VENDEDOR: FAZENDA GRUTA AZUL

20



FÊMEA • TORDILHO • 26/09/2016 | VENDEDOR: FAZENDA GRUTA AZUL

20 • PLAY’N STARGUN

PLAY N OAK

STAR ABOVE

PLAYGUN.

PEP N OAK

SMOOTH AS A CAT

SPL ALTISIMO

FRECKLES PLAYBOY
MISS SILVER PISTOL
DOC’S OAK
PEPICITA
HIGH BROW CAT
SHES PRETTY SMOOTH
SUGAR PEP LEO
LENAS LUCINDA

R$ 1.329,43 ANCA E 3 PTS ABQM. RES. CAMPEÃ NACIONAL
LAREDO BLUE ANCA 20/21 NON PRO JR., 3º LUGAR 39º SHOW AQHA APARTAÇÃO AB. JR.

E 4º LUGAR XLI SHOW AQHA POTRO DO FUTURO AB.

IRMÃ MATERNA DOS CAMPEÕES CHECKS PLEASE, DOUBLE KATS ABOVE E KING WINCHESTER
SUA MÃE STAR ABOVE, IMPORTADA, GANHADORA DE MAIS DE U$ 75 MIL, FINALISTA NCHA OPEN 

FUTURITY, É PRODUTORA NOS EUA E NO BRASIL DE VÁRIOS CAMPEÕES DE APARTAÇÃO.

GANHADORA PELA ANCA E ABQM!



QUICK PLAY
VENDEDOR: FAZENDA GRUTA AZUL

21



FÊMEA • TORDILHO • 08/11/2018 | VENDEDOR: FAZENDA GRUTA AZUL

21 • QUICK PLAY

PLAY N OAK

QUICK TO DUAL

PLAYGUN

PEP N OAK

DUAL REY

SLICK QUICK CAT

FRECKLES PLAYBOY
MISS SILVER PISTOL
DOC’S OAK
PEPICITA
DUAL PEP
NURSE REY
HIGH BROW CAT
SUGAR TEND

PF TRABALHO 2022 / PF VAQUEJADA 2023

IRMÃ MATERNA DOS CAMPEÕES AMERICANOS
TWISE BAKED, U$ 60.316,00 NCHA E QUICK DUAL CAT, U$ 4.561,00

FILHA DA SUPER CAMPEÃ AMERICA E BRASILEIRA QUICK TO DUAL, IMPORTADA, U$ 98.734,00 NCHA E 
103,5 PTS ABQM: ABQM AWARDS FÊMEA APARTAÇÃO; CAMPEÃ BRAZOS BASH OPEN DERBY, 3X CAMPEÃ 

NACIONAL ABQM, 2X CAMPEÃ COPA DOS CAMPEÕES ABQM E CAMPEÃ CONGRESSO ABQM

INICIADA EM APARTAÇÃO POR JUNIOR ARAÚJO



PLAYIN DELITE
VENDEDOR: FAZENDA GRUTA AZUL

22



FÊMEA • TORDILHO • 28/11/2017 | VENDEDOR: FAZENDA GRUTA AZUL

22 • PLAYIN DELITE

PLAY N OAK

DOCS STYLISH DELITE

PLAYGUN

PEP N OAK

DOCS STYLISH OAK

DELITE N LENA

FRECKLES PLAYBOY
MISS SILVER PISTOL
DOC’S OAK
PEPICITA
DOC’S OAK
DOCS STYLISH
DOC O’LENA
FRECKLES DELITE

IRMÃ MATERNA DOS CAMPEÕES THIS STYLISH KING, 180,25 PTS ABQM, R$ 99.969,98 E
125,5 PTS ANCA, Nº 1 RANKING ABQM APARTAÇÃO, ABQM AWARDS, 4X CAMPEÃO NACIONAL ANCA, 

CAMPEÃO POTRO DO FUTURO, DERBY, CONGRESSO ABQM E COPA DOS CAMPEÕES ABQM.
KITTY DELITE, R$ 90.940,66 ANCA/FM/AFOCAB E 74,5 PTS ANCA, E 104,5 PTS ABQM, CAVALO DO ANO 

ANCA 2019 NON PRO, CAMPEÃ NACIONAL ABQM, CAMPEÃ DERBY LAREDO BLUE ANCA,
CAMPEÃ NACIONAL ANCA E CAMPEÃ POTRO FUTURO.

DUAL STYLISH JAZZ, 49,5 PTS ABQM, CAMPEÃO CONGRESSO E NACIONAL ABQM LAÇO IND. TEC.

TREINADA EM LAÇO COMPRIDO POR ADILSON VITORINO DOS SANTOS



DONNAS COOL ABRA SZ
VENDEDOR: FAZENDA SANTA HELENA

23



FÊMEA • ALAZÃO • 25/10/2017 | VENDEDOR: FAZENDA SANTA HELENA

23 • DONNAS COOL ABRA SZ

ABRAKADABRACRE

ROBYNS COOL CAT

BOB ACRE DOC

WILLYS TIVIO BABE

HIGH BROW CAT

SWEET PEPPY AGAIN

SON OFA DOC
SAPP’S SANDY
DOC N WILLY
JODEL TIVIO
HIGH BROW HICKORY
SMART LITTLE KITTY
PEPPY SAN BADGER
SWEET SUGAR AGAIN

TOP TEN CAMPEONATO NACIONAL ABQM 2021 PRE-FUTURITY AB.

IRMÃ MATERNA DOS CAMPEÕES AMY PEPTO CAT SZ, R$ 60MIL E 33 PTS ANCA,
E 27 PTS ABQM, RES. CAMPEÃ PF PADDOCK RANCH ANCA AB.

YOUR REY CAT SZ, R$ 27.452,00 E 9 PTS ANCA/FM, E 4 PTS ABQM: CAMPEÃ PF ANCA AM.
BUENA COOL CAT, 6,25 PTS ABQM: 6º LUGAR POTRO DO FUTURO ABQM TEAM PENNING AM.

FILHA DA CAMPEÃ ROBYNS COOL CAT, IMPORTADA. U$ 8.048,78 NCHA, R$ 5.835,60 E 35,5 PTS ANCA,
41,5 PTS ABQM E RES. CAMPEÃ COPA DOS CAMPEÕES ABQM.

TREINADA EM APARTAÇÃO POR ANTONIIO SERGIO ARAUJO



DOCS STYLISH JAY SZ
VENDEDOR: FAZENDA SANTA HELENA

24



FÊMEA • CASTANHO • 04/07/2017 | VENDEDOR: FAZENDA SANTA HELENA

24 • DOCS STYLISH JAY SZ

SON OFA JAY

A LITTLE STYLISH CAT

MR JAY BEE DEE

SPORTY LIL PEPPY

HIGH BROW CAT

STYLISH PEPPER

SON OFA DOC
MISS J B REED
PEPPY SAN BADGER
DANCE QUIXOTE
HIGH BROW HICKORY
SMART LITTLE KITTY
DOCS STYLISH OAK
OLENA PEP

R$ 7.065,09 E 6 PTS ANCA, 6º LUGAR POTRO DO FUTURO HELLCATT ANCA AB e
7º LUGAR CAMPEONATO NSMCA 21/22 AB. JR.

IRMÃ PRÓPRIA DA CAMPEÃ DE RANCH SORTING A LIL STYLISH JAY SZ, 93,5 PTS ABQM.
IRMÃ MATERNA DOS CAMPEÕES DE RANCH SORTING, TEAM PENNING E APARTAÇÃO: CAT LIL POCODO 
SZ, 61,5 PTS ABQM; COUGAR CAT ACRE SZ, 57,25 PTS ABQM, RES. CAMPEÃ PF ABQM TEAM PENNING, 

CAMPEÃO PF OLD FRIENDS RANCH SORTING E RES. CAMPEÃO NACIONAL ABQM TEAM PENNING 
BOON STYLISH CAT, R$ 3.521,94 E 3,5 PTS ANCA, 5º LUGAR POTRO DO FUTURO ANCA BVEH NON PRO.

GANHADORA E PONTUADA PELA ANCA!



SUGAR KAT DMFR
VENDEDOR: FUTURITY RANCH

25



MACHO • ROSILHO • 12/11/2020 | VENDEDOR: FUTURITY RANCH

25 • SUGAR KAT DMFR

KIT KAT SUGAR

LITTLE PEPTO PATTI

HIGH BROW CAT

SUGAR N DULCE

PEPTOBOONSMAL

JUST LENA

HIGH BROW HICKORY
SMART LITTLE KITTY
SMART LIL RICOCHET
LITTLE BADGER DULCE
PEPPY SAN BADGER
ROYAL BLUE BOON
GENUINE PEPPY
DOC OLENAS REQUEST

IRMÃO PRÓPRIO DOS CAMPEÕES: KIT KAT SUGAR DADDY, U$ 62.364,00 NCHA; KIT KAT PEPTO,
U$ 12.649,00; e JUSTA LENA SUGAR DMFR, R$ 11.551,14 E 11 PTS ANCA, E 9,5 PTS ABQM.
IRMÃ MATERNO DE VARIOS OUTROS CAMPEÕES DE APARTAÇÃO E RANCH SORTING, COMO:  

OVER REYTED, U$ 28,505,00 NCHA; PATTITHENAPUDDYCAT, U$14.458,00 NCHA; JUST PATTI REY 
DMFR,171 PTS ABQM: CAMPEÃO NACIONAL E DERBY ABQM RANCH SORTING; ADRIA PEPTO CAT,

R$ 27.242,06 E 47 PTS ANCA, E 29 PTS ABQM, CAMPEÃ NACIONAL LAREDO BLUE ANCA,
CAMPEÃ DERBY LAREDO BLUE ANCA E CAMPEÃ POTRO DO FUTURO ABTCA COLOR ME CAT.

PF TRABALHO 2024 / PF VAQUEJADA 2025



DUAL SMART LENA DMFR
VENDEDOR: GABRIELA ALVES PIMENTA

26



MACHO • ALAZÃO • 13/11/2019 | VENDEDOR: GABRIELA ALVES PIMENTA

26 • DUAL SMART LENA DMFR

DUAL SMART REY

CURLLENA

DUAL REY

THE SMART LOOK

SMART LITTLE LENA

CURLY RODE HER MA

DUAL PEP
NURSE REY
SMART LITTLE LENA
DOX ROYAL SMOKE
DOC O’LENA
SMART PEPPY
COLONEL FRECKLES
MISS QUIXOTE BAR

PF TRABALHO 2023 / PF VAQUEJADA 2024
SEUS IRMÃOS MATERNOS JÁ SOMAM 493,75 PTS ABQM E R$ 202.900,10 E 304 PTS ANCA, ENTRE ELES:  
CURLY REY DMFR, R$ 136.821,46 E 213 PTS ANCA, E 78,5 PTS ABQM: FEMEA Nº 1 DO RANKING ANCA;

REY CURLY DMFR, R$ 30.286,00 E 48 PTS ANCA, E 24,5 PTS ABQM; METALLIC CURLY DMFR, R$ 14.819,00 
E 10 PTS ANCA; MAKE CURLY REY, 121,5 PTS ABQM RANCH SORTING; WOODY REY LENA DMFR,

62,5 PTS ABQMRANCH SORTING E TEAM PENNING; DUSK CURLY REY DMFR, 51,25 PTS ABQM RANCH 
SORTING; LENA CAT CURLY DMFR 81,5 PTS ABQM RANCH SORTING; BEST METALLIC DMFR,

12 PTS ABQM, CAMPEÃO POTRO DO FUTURO PRIME MARCAS DE OURO - LAÇO PE AB.

EM INÍCIO DE TREINAMENTO COM RAFAEL TERÇONI



METALLIC LIGHTS DMFR
VENDEDOR: GABRIELA ALVES PIMENTA

27



MACHO • ALAZÃO • 24/12/2019 | VENDEDOR: GABRIELA ALVES PIMENTA

27 • METALLIC LIGHTS DMFR

METALLIC CAT

HAVANNA LIGHTS

HIGH BROW CAT

CHERS SHADOW

CD LIGHTS

STYLISH PLAY LENA

HIGH BROW HICKORY
SMART LITTLE KITTY
PEPTOBOONSMAL
SHESA SMARTY LENA
CD OLENA
DELIGHT OF MY LIFE
DOCS STYLISH OAK
PLAY LENA

PF TRABALHO 2023 / PF VAQUEJADA 2024 

IRMÃO MATERNO DE IN REYVERSE, U$ 107.150,00 NCHA: CAMPEÃ NCHA SUPER STAKES e HOT HAVANNA 
LIGHTS, U$ 15,658,00 NRCHA E 13 PTS AQHA WCH, CAMPEÃ RCHA ROAD TO TEXAS FUTURITY OPEN.

FILHA DO Nº 1 DA NCHA E NRCHA METALLIC CAT, PRODUTOR DE MAIS DE U$ 48 MILHÕES.
SUA MÃE, HAVANNA LIGHTS, IMPORTADA, GANHADORA DE MAIS DE U$ 13 MIL, É IRMÃ MATERNA DE 

GANHADORES DE MAIS DE U$ 2 MILHÕES.

EM INÍCIO DE TREINAMENTO COM RAFAEL TERÇONI



LINDA HELL
VENDEDOR: HARAS LGGL

28



FÊMEA • ZAINO • 04/11/2019 | VENDEDOR: HARAS LGGL

28 • LINDA HELL

HELLCATT

PUTCALL

HIGH BROW CAT

SWINGIN STAR PEPTO

DUAL PEP

QUITE THE CAT

HIGH BROW HICKORY
SMART LITTLE KITTY
PEPTOBOONSMAL
SWINGIN STAR LADY
PEPPY SAN BADGER
MISS DUAL DOC
HIGH BROW CAT
SONS MARMALADE

PF TRABALHO 2023 / PF VAQUEJADA 2024

FILHA DO CAMPEÃO AMERICANO E BRASILEIRO DE APARTACÃO HELLCATT,
GANHADOR DE U$ 83.504,00, R$ 5.928,74 E 42,5 PTS ANCA, E 21,25 PTS ABQM

SUA MÃE PUTCALL, IMPORTADA, É GANHADORA DE U$ 29.798,00 NCHA.

EM INÍCIO DE TREINAMENTO COM JOÃO PAULO FERREIRA



MR STOPP BELIVIN
VENDEDOR: HARAS LGGL

29



MACHO • ALAZÃO • 10/11/2019 | VENDEDOR: HARAS LGGL

29 • MR STOPP BELIVIN

DONT STOPP BELIEVIN

METALLIC PRECIOUS

DUAL REY

DONT LOOK TWICE

METALLIC CAT

PRECIOUS LIZA LENA

DUAL PEP
NURSE REY
HIGH BROW CAT
TAPT TWICE
HIGH BROW CAT
CHERS SHADOW
SMART LITTLE LENA
PRECIOUS PLAYBOY

FILHA DO CAMPEÃO NCHA SUPER STAKES DONT STOPP BELIEVIN, GANHADOR DE MAIS DE U$ 463 MIL,
EM SUA PRIMEIRA GERAÇÃO JÁ PRODUZIU GANHADORES DE MAIS DE U$ 300 MIL.

SUA MÃE METALLIC PRECIOUS, É IRMÃ MATERNA DE VÁRIOS GANHADORES COMO
LIL LIZA MECOM BLUE e BLUE BUTTER BEANS.

PF TRABALHO 2024 / PF VAQUEJADA 2025



POWDER LITTLE SPRING
30

VENDEDOR: HARAS SÃO CAMILO



FÊMEA • PALOMINO • 08/08/2013 | VENDEDOR: HARAS SÃO CAMILO

30 • POWDER LITTLE SPRING

A LITTLE SPRING STEP

THAT POWDER RIVER

WIMPYS LITTLE STEP

SPRING DUN IT

THAT DANDY DOC

POWDER RIVER SAN SIS

NU CHEX TO CASH
LEOLITA STEP
HOLLYWOOD DUN IT
JUSTA SPRING FRECKLE
DOC O’LENA
GAY BAR’S GEM
PEPPY SAN BADGER
CEE DOCS REWARD

8 PTS ABQM. 3º LUGAR CAMPEONATO NACIONAL ABQM LAÇO INDIVIDUAL TEC. AB. INIC.;
4º LUGAR COPA DOS CAMPEÕES ABQM LAÇO INDIVIDUAL TEC. AB.; 7º LUGAR POTRO DO FUTURO ABQM 
LAÇO INDIVIDUAL TEC. AB.; 7º LUGAR CAMPEONATO NACIONAL ABQM LAÇO INDIVIDUAL TEC. AB. JR. e

5º LUGAR 4º CAMPEONATO PARANAENSE APNQM RANCH SORTING AM.

SUA MÃE THAT POWDER RIVER, É IRMÃ MATERNA DE VÁRIOS CAMPEÕES DE APARTAÇÃO, RÉDEAS, LAÇO 
E WORKING COW HORSE, COMO: POWDER PLAYBOY, RIVER SAN DUN, SANDY BADGER, JAC DUN,

GOLDEN DUN IT, PLAY BEAVER GR, POWDER DUN IT E PEPPY THE JAC DAR.

TREINADA EM LAÇO PÉ



31

SPRING SPECIAL RH2M
VENDEDOR: HARAS SÃO CAMILO



FÊMEA • CASTANHO • 13/07/2019 | VENDEDOR: HARAS SÃO CAMILO

31 • SPRING SPECIAL RH2M

BET THIS ROANS A CAT

SPECIAL PEPTO

HIGH BROW CAT

BET YER BOONS

PEPTOBLUESMAL

DOCS STYLISH DIAMOND

HIGH BROW HICKORY
SMART LITTLE KITTY
PEPTOBOONSMAL
BET YER BLUE BOONS
PEPTOBOONSMAL
SMART BUNNY LENA
DOCS STYLISH OAK
DIAMOND J PLAYGIRL

PF TRABALHO 2023 / PF VAQUEJADA 2024

SEU PAI BET THIS ROANS A CAT, IMPORTADO, PAI DE VÁRIOS CAMPEÕES DE APARTAÇÃO,
RANCH SORTING, LAÇO, WORKING COW HORSE, TRÊS TAMBORES E VAQUEJADA.

SUA MÃE SPECIAL PEPTO, É FILHA DE DOCS STYLISH DIAMOND,
IRMÃ MATERNA DE GANHADORES DE MAIS DE U$ 465 MIL.

INICIADA NA APARTAÇÃO COM ANTONIO SERGIO ARAÚJO



PINK REY KITTY

32

VENDEDOR: HARAS SÃO CAMILO



FÊMEA • ALAZÃO • 20/09/2018 | VENDEDOR: HARAS SÃO CAMILO

32 • PINK REY KITTY

THIS KATS KING

RUNAREY

HIGH BROW CAT

DOX KING BECKY 095

DUAL REY

WJ PRETTY IN PINK

HIGH BROW HICKORY
SMART LITTLE KITTY
KING PEPPY SAN
LENA’S BECKY
DUAL PEP
NURSE REY
PEPTOBOONSMAL
DOCS MISS N DINERO

PF TRABALHO 2022 / PF VAQUEJADA 2023

IRMÃ PRÓPRIA DA CAMPEÃ NACIONAL ABQM DE RANCH SORTING RUNAQUEEN, 64PTS ABQM,
E DA RES. CAMPEÃ DERBY CLASSIC LAREDO BLUE ANCA KITTY REY.

SUA MÃE RUNAREY, IMPORTADA, É IRMÃ MATERNA DE GANHADORES
DE MAIS DE U$ 140 MIL PELA NCHA.

INICIADA EM APARTAÇÃO COM ANTONIO SERGIO ARAÚJO



JACK OF DIAMONDS HSC
VENDEDOR: HARAS SÃO CAMILO

33



MACHO • ALAZÃO • 01/10/2020 | VENDEDOR: HARAS SÃO CAMILO

33 • JACK OF DIAMONDS HSC

SDP ACE OF DIAMONDS

JAY LIL O’LENA HSC

HIGH BROW CAT

RUBY DOO TOO

SON OFA JAY

MISS LIL O’LENA

HIGH BROW HICKORY
SMART LITTLE KITTY
DUAL PEP
PLAYBOYS RUBY
MR JAY BEE DEE
SPORTY LIL PEPPY
JAZZY JAY
MISS PANA LENA

IRMÃO MATERNO DE ANTONELLA REY HSC, R$ 5.391,12 ANCA /AFOCAB, FINALISTA DO
POTRO DO FUTURO ABTCA E SUPER STAKES CLASSIC ANCA.

SEU PAI SDP ACE OF DIAMONDS, IMPORTADO, CAMPEÃO NACIONAL ANCA,
VEM PRODUZINDO CAMPEÕES EM DIVERSAS MODALIDADES DE TRABALHO.

SUA MÃE JAY LIL O’LENA HSC, R$ 29.424,00 E 67 PTS ANCA / 69,5 PTS ABQM. CAVALO DO ANO ANCA, 
RES. CAMPEÃ POTRO FUTURO ANCA AB., RES CAMPEÃ DERBY ANCA AB., CAMPEÃ DERBY ANCA NP,

3º LUGAR CAMPEONATO NACIONAL ABQM AB. JR. E AM.

PF TRABALHO 2024 / PF VAQUEJADA 2025



OLIVIA BEE DEE HSC
VENDEDOR: HARAS SÃO CAMILO

34



FÊMEA • BAIO • 23/10/2020 | VENDEDOR: HARAS SÃO CAMILO

34 • OLIVIA BEE DEE HSC

ANNAS SILVER HOLLI

FANCY BEE DEE HSC

HOLIDOC

SUGS ANNA LEE

SON OFA JAY

COLOMBINA FANCY

DOC QUIXOTE
LEE’S HOLLY
DOC’S SUG
TIFFANY JULIO
MR JAY BEE DEE
SPORTY LIL PEPPY
PLAY AT SECOND
VERDAD DE BADGER

IRMÃ MATERNA DO CAMPEÃO NACIONAL E COPA DOS CAMPEÕES ABQM
DE TEAM PENNING CAT AT SECOND, 86 PTS ABQM.

SEU PAI ANNAS SILVER HOLLI, IMPORTADO, GANHADOR DE MAIS DE U$ 10 MIL PELA NCHA,
É PAI DE DE GANHADORES EM 6 MODALIDADES NA ABQM: RANCH SORTING, TEAM PENNING,

LAÇO PÉ, LAÇO CABEÇA, WCH E W. PLEASURE.
SUA MÃE FANCY BEE DEE HSC, É FILHA DA CAMPEÃ CONGRESSO ABQM

E POTRO DO FUTURO ANCA, COLOMBINA FANCY.

PF TRABALHO 2024 / PF VAQUEJADA 2025



MAGICALLY CAT LN
35

VENDEDOR: JOÃO F. ALMEIDA PRADO



FÊMEA • ALAZÃO • 26/10/2016 | VENDEDOR: JOÃO F. ALMEIDA PRADO

35 • MAGICALLY CAT LN

ABRAKADABRACRE

FANCY N SMART CAT

BOB ACRE DOC

WILLYS TIVIO BABE

HIGH BROW CAT

ROYALLY SMART FANCY

SON OFA DOC
SAPP’S SANDY
DOC N WILLY
JODEL TIVIO
HIGH BROW HICKORY
SMART LITTLE KITTY
SMART LITTLE LENA
MISS ROYAL LAST

1,5 PT. ABQM E 1,5 PT. ANCA. 9º LUGAR POTRO DO FUTURO ABQM APARTAÇÃO AM.
4º LUGAR 2ª ETAPA CAMPEONATO MINEIRO PRINC. E 5º LUGAR NA 1ª ETAPA.

IRMÃ MATERNA DE CATACRE LN, 12,5 PTS ABQM, RES CAMPEÃ CONGRESSO ABQM RANCH SORTING AM. 
SUA MÃE FANCY N SMART CAT, IMPORTADA. U$21.750,00, FINALISTA NCHA SUPER STAKES OPEN 

CLASSIC, 6º LUGAR BONANZA 5/6-YEAR-OLD OPEN e FINALISTA ABILENE SPECTACULAR OPEN CLASSIC

FINALISTA DO POTRO DO FUTURO ABQM. PONTUADA PELA ANCA!



AKIRA RODE CAT DMFR
VENDEDOR: LOURIVAL CARRIJO NETO

36



FÊMEA • ALAZÃO • 18/11/2016 | VENDEDOR: LOURIVAL CARRIJO NETO

36 • AKIRA RODE CAT DMFR

THUNDERCAT

CURLY REY DMFR

HIGH BROW CAT

DESIRE SOME FRECKLES

REYDICULOUS

CURLLENA

HIGH BROW HICKORY
SMART LITTLE KITTY
FRECKLES PLAYBOY
GENUINE DESIRE
DUAL REY
STYLISH PLAY LENA
SMART LITTLE LENA
CURLY RODE HER MA

R$ 4.143,49 E 11,5 PTS ANCA. CAMPEÃ PAULISTA 20/21 AB. LTDA
1º LUGAR 1ª ET CAMPEONATO PAULISTA NPCA 20/21 AB. LTDA

3º LUGAR DERBY LAREDO BLUE ANCA AB. LTDA
7º LUGAR DERBY LAREDO BLUE ANCA 2021 AB.

SEUS IRMÃO MATERNOS JÁ SOMAM 493,75 PTS ABQM, R$ 202.900,10 E 304 PTS ANCA.

CAMPEÃ PAULISTA 2020/2021 ABERTA LIMITADA



TR FRECKLES
VENDEDOR: MONICA R CASTRO CUNHA

37



MACHO • ALAZÃO • 17/08/2014 | VENDEDOR: MONICA R CASTRO CUNHA

37 • TR FRECKLES

TR DUAL REY

BAMBOOSMAL

DUAL REY

TR DUAL REY

ONE TIME PEPTO

BAMBI FRECKLES

DUAL PEP
NURSE REY
CANDY BAR PEPPY
OAKS MISTY PEPPY
PEPTOBOONSMAL
ONE TIME SOON
FRECKLES PLAYBOY
SMARTER THAN GAY

108 PTS ABQM
RES. CAMPEÃO DERBY ABQM RANCH SORTING AB.
3º LUGAR CONGRESSO ABQM RANCH SORTING AB.

CAMPEÃO POTRO DO FUTURO ABQM RANCH SORTING AB. CAS. E 7º LUGAR Ab.
VÁRIOS 1º. E 2º. L EM ETAPAS REGIONAIS DE RANCH SORTING E TEAM PENNING.

GRANDE CAMPEÃO EM RANCH SORTING E TEAM PENNING!



SHE’S A CAT AGAIN 2I
VENDEDOR: SOTERO AVELAR

38



FÊMEA • ALAZÃO • 10/10/2015 | VENDEDOR: SOTERO AVELAR

38 • SHE’S A CAT AGAIN 2I

HE IS A CAT

MOROCHA AGAIN 2I

SMOOTH AS A CAT

SMART PEPPY OAK

SON OFA FRECKLES 2I

DOC’S AGAIN 2I

HIGH BROW CAT
SHES PRETTY SMOOTH
SMART PEPPY DOC
QUIT CLOWNIN AROUND
FRECKLES SANA DOC
HECK OFA HOSS
WINNIN DOC
DOCWOOD TARI MATCH

FILHA DO CAMPEÃO POTRO DO FUTURO ABQM DE APARTAÇÃO HE IS A CAT,
PAI DE VÁRIOS CAMPEÕES EM 8 MODALIDADES QUE JÁ SOMAM MAIS DE 1.570 PTS ABQM.

SUA MÃE MOROCHA AGAIN 2I, R$ 2.495,00 ANCA, 3º LUGAR SUPER STAKES CLASSIC ANCA NON PRO
E 4º LUGAR AMADOR, É FILHA DA CAMPEÃ POTRO DO FUTURO ANCA, DOC’S AGAIN 2I. 

PRENHEZ POSITIVA DE LAREDO BLUE



VENDEDOR: FABIANO CAMARGO

39
EMBRIÃO DE

DUALENA SMART JTR



FÊMEA • ALAZÃO • 04/01/2011 | VENDEDOR: FABIANO CAMARGO

DUALENA SMART JTR

SOMEBODY SMART

DUALENA TOP CD

SMART LITTLE LENA

A BUSY BODY

CD OLENA

DUALLYS LITTLE QUEEN

DOC O’LENA
SMART PEPPY
SON O SUGAR
SONS BUSY BODY
DOC O’LENA
CD CHICA SAN BADGER
DUAL PEP
SECA LITTLE LENA

R$ 120.505,95 E 97,5 PTS ANCA/FM, E 55,5 PTS ABQM
CAMPEÃ POTRO DO FUTURO ANCA WV AM.; CAMPEÃ SUPER STAKES CLASSIC ANCA NON-PRO;
CAMPEÃ POTRO FUTURO ABTCA NON PRO; RES. CAMPEÃ SUPER STAKES CLASSIC ANCA AB.:

RES. CAMPEÃ NACIONAL ANCA AB.; RES. CAMPEÃ DERBY ANCA FAIRFAX NON PRO E AB. LTDA;
2X CAMPEÃ COPA INTERESTADUAL ANCA NON PRO; RES. CAMPEÃ DERBY GRUTA AZUL NON PRO E AM.;

CAMPEÃ POTRO DO FUTURO ABTCA NON PRO; RES. CAMPEÃ SUPER STAKES ANCA AM.;
CAMPEÃ NACIONAL ANCA MS; RES. CAMPEÃ COPA DOS CAMPEÕES ABQM AM. SR.;

RES. CAMPEÃ NACIONAL ABQM AB. SR.;

EMBRIÃO EFETIVADO COM MOMS SILVERADO CAT OU SPOTS REY

39 • EMBRIÃO DE



STARLIGHT DUAL CAT
VENDEDOR: NAILTON DE ARAUJO SANTOS

40



MACHO • CASTANHO • 05/09/2017 | VENDEDOR: NAILTON DE ARAUJO SANTOS

40 • STARLIGHT DUAL CAT

BIG BOSS REYCAT

SPOOKY DOLLY

HALREYCIOUS

ROSEANNAS CAT

SPOOKY AND SMART

DOLLY REY CYRUS

DUAL REY
STYLISH PLAY LENA
HIGH BROW CAT
ROSEANNA DUAL
GRAYS STARLIGHT
DOX COW SMART
DUAL REY
SHORT FOR DOLLY

R$ 411,00 ANCA. RES. CAMPEÃO POTRO DO FUTURO ABQM 2021 AB. CAS.
FINALISTA POTRO DO FUTURO ABQM 2021 AB.

(2º LUGAR NA CLASSIFICATÓRIA)

CAMPEÃO DE APARTAÇÃO À VENDA!



REGULAMENTO DO LEILÃO

O presente regulamento estabelecerá as normas que serão observadas durante o leilão, 
sendo que seu cumprimento será obrigatório a todos aqueles que, na condição de 
convidados, participantes e/ou promotores do evento, quiserem promover a aquisição 
ou venda de animal(is) ou produto(s) agrobusiness, ou como mero espectador.

1. DEFINIÇÕES
1.1. Considera-se LEILÃO o evento que visa à comercialização de animal(is) e/ou 
produto(s), pela melhor oferta de valores, efetuada de forma aberta e aceita por um 
leiloeiro.
1.2. Considera-se EMPRESA LEILOEIRA a empresa responsável pela organização e co-
ordenação do leilão. O presente leilão será coordenado e organizado pela Paulo Horto 
Leilões Ltda. (PROGRAMA/REMATE LEILÕES).
1.3. Considera-se LEILOEIRO a pessoa inscrita no Sindicato Nacional dos Leiloeiros 
Rurais, detentor de fé pública, e que será responsável pela recepção das propostas de 
ofertas aos lotes comercializados, bem como pela batida do martelo e concretização do 
negócio, não guardando qualquer vínculo com a empresa leiloeira.
1.4. Considera-se PROMOTOR DO EVENTO a(s) pessoa(s), física(s) ou jurídica(s), que 
for(em) responsável(is) pela promoção do evento e arregimentação do(s) animal(is) ou 
produto(s) para serem comercializados no leilão. Ao promotor também será permitida 
a realização de compras no leilão.
1.5. Considera-se CONVIDADO a pessoa, física ou jurídica, que for proprietária de an-
imal(is) ou produto(s) que será(ão) comercializado(s) no leilão. Ao convidado também 
será permitida a realização de compras no leilão.
1.5.1. Ao convidado poderá ser cobrado pelo promotor do leilão taxa de inscrição para 
a comercialização de seu(s) animal(is) ou produto(s) no leilão.
1.6. Considera-se PARTICIPANTE todo aquele que comparecer no leilão e que tenha 
interesse na compra de animal(is) ou produto(s) comercializado(s) no evento, ou como 
mero espectador.
1.7. Considera-se EMPRESA DE ASSESSORIA a empresa de assessoria pecuária que 
seleciona os animais e/ou produtos a serem comercializados, estabelece a ordem de 
entrada dos animais no leilão, pré-apresenta os animais antes do leilão, dentre outros.
1.8. Considera-se COMISSÃO DE COMPRA a comissão paga pelo COMPRADOR 
do(s) animal(is)/ produto(s) à EMPRESA LEILOEIRA / LEILOEIROS / OUTROS, que 
será anunciada pelo leiloeiro no início do leilão, cujo percentual incidirá sobre o valor 
total de cada lote apregoado.
1.9. Considera-se COMISSÃO DE VENDA a comissão paga pelo proprietário do(s) 
animal(is)/ produto(s) ao PROMOTOR DO EVENTO/ EMPRESA LEILOEIRA.
1.10. Considera-se PRODUTO tudo que não seja semovente e que possa ser comer-
cializado em leilão, tais como: embrião, sêmen, etc.
1.11. Considera-se LANCE DE DEFESA o lance ofertado pelo próprio proprietário do 
animal(is) ou produto(s), quando não alcançado o preço esperado por este junto ao 
leilão. Nesta hipótese, o proprietário será responsável pelo pagamento das comissões 
de compra e venda acima previstas.
1.12. Considera-se LOTE o grupo de animais ou o animal individualmente e/ou de 
produto(s) a serem colocados à venda através de leilão, devidamente identificado no 
catálogo.
1.13. Considera-se EMBRIÃO; o feto. Resultado útil da união do sêmen como óvulo.
1.14. Considera-se OVÓCITO ou OÓCITO, o gameta feminino ou óvulo que, junta-
mente com
o , que é o gameta masculino, é capaz de gerar um embrião. 
1.15. Considera-se PRENHEZ, a condição de fêmea em gestação.
1.16. Considera-se LIVRE ACASALAMENTO, quando o VENDEDOR oferece a fêmea 
doadora para ser acasalada com o sêmen do touro da escolha do COMPRADOR.
1.17. Considera-se DOAÇÃO o produto(s) ou animal(is), ou ainda, direitos, distinto(s) 
do(s) daquele(s) que inicialmente é(são) posto(s) à venda(s), mas a ele(s) se agregan-
do, doado por VENDEDOR ou TERCEIRO, com fim de tentar aumentar o interesse no 
bem ofertado.

2. CADASTRO:
2.1.  Todo aquele que pretenda apresentar lance no leilão deverá estar previamente 
cadastrado junto à Paulo Horto Leilões Ltda, podendo encaminhar tal solicitação à 
EMPRESA LEILOEIRA com antecedência, para fins de análise e aprovação prévia dos 
cadastros. Nesta hipótese, o pedido de cadastramento importará em autorização au-
tomática à EMPRESA LEILOEIRA de consulta de informações do solicitante junto ao 
SERASA ou outros órgãos de proteção ao crédito.
2.2. A fim de dar o máximo de segurança aos negócios a serem realizados sob sua in-
termediação a Paulo Horto Leilões Ltda disponibilizará aos convidados e participantes 
um escritório no local do evento, podendo o cadastro ser efetuado neste local. Nesta 
hipótese, toda compra efetuada pelo convidado ou participante ficará condicionada a 

posterior aprovação do cadastro, bem como aceitação pelo VENDEDOR.
2.3. Nesse compasso, poderá exigir as seguintes informações acompanhadas dos 
documentos que lhe atestem veracidade: a) Nome completo; b) Estado civil; c) Proprie-
dades; d) Endereço para encaminhamento de correspondência; e) Nome completo, de 
pelo menos uma pessoa, que terá autorização para recebimento de correspondência; f) 
Informações de idoneidade; g) Referências pessoais.
2.4. Os dados cadastrais, objetos de análise pela EMPRESA LEILOEIRA, naturalmente 
que só terão valor contanto que acompanhado de respectivo comprovante o qual, a seu 
arbítrio, poderá solicitar cópia para seu arquivo próprio ou eventual informação e/ou 
documento complementar.
2.5. A EMPRESA LEILOEIRA, de acordo com seu conhecimento de idoneidade do ca-
dastrado, poderá dispensar um ou mais documentos mencionados no item 2.3.
2.6. As informações contidas no item 2.3, tem caráter imediato e valor por prazo inde-
terminado, vigendo assim, a todos os Leilões posteriores e realizados sob a custódia 
da Paulo Horto Leilões Ltda e coligadas.
2.7. Ficará a encargo do cadastrado informar a EMPRESA LEILOEIRA sobre alterações 
de qualquer dos itens do cadastro.
2.8. A qualquer tempo a EMPRESA LEILOEIRA poderá solicitar atualização de cadastro 
e documentos; pena de ser vedado à participação direta em leilões futuros até que seja 
a solicitação formulada.
2.9. A presença dos convidados ou participantes no recinto do leilão importará em ime-
diata autorização à Paulo Horto Leilões Ltda em promover consultas sobre os mesmos 
junto ao SERASA ou outros órgãos de proteção ao crédito.
2.10. Os empregados da Paulo Horto Leilões Ltda não estão autorizados a avalizar ou 
endossar qualquer COMPRADOR junto ao leilão.
2.11. A existência de cadastro não dispensará a necessidade de apresentação de avalis-
ta, caso seja solicitado pelo VENDEDOR ou pela Paulo Horto Leilões Ltda.
2.12. Será permitida a compra de animal(is) / produto(s) mediante procuração por 
Instrumento Público, a qual deverá ser específica para aquele evento e deverá conter o 
valor máximo autorizado pelo outorgante e desde que este possua cadastro aprovado 
junto à Paulo Horto Leilões Ltda que permanecerá com referida procuração.
2.13. A Paulo Horto Leilões Ltda atua como intermediária das transações, sendo 
responsável pela organização e coordenação do evento, não se responsabilizando 
pelo inadimplemento do COMPRADOR, seja em relação ao valor do(s) produto(s) / 
animal(is) adquirido(s), seja em relação às comissões de venda. Portanto, cabe ao 
VENDEDOR manifestar-se sobre o cadastro do COMPRADOR antes da assinatura do 
contrato de compra e venda, bem como exigir a assinatura de avalista antes da formal-
ização deste contrato.
2.14. O cartão senha Programa/Remate Leilões de cada cliente é vinculado ao seu 
cadastro único, e a partir do momento em que o participante utilizar seu cartão para 
dar lances em leilões realizados pela EMPRESA LEILOEIRA, ele estará ciente de todas 
as regras determinadas neste regulamento de leilão, Documento Público registrado 
em Cartório no 2º Ofício de Registro de Títulos e Documentos de Londrina-PR sob 
o número 283726.
2.15. A senha ou código secreto do cartão Programa/Remate Leilões (Paulo Horto 
Leilões Ltda.) é secreta, pessoal e intransferível e a sua utilização é de inteira responsa-
bilidade do donatário. Por segurança, não deve ser revelada a outras pessoas.

3. DO LEILOEIRO E EMPRESA LEILOEIRA:
3.1. O leilão será realizado por um LEILOEIRO RURAL, devidamente inscrito nos 
órgãos próprios, sendo que a venda considerará efetuada com a batida do martelo, 
momento em que as partes, compradores e vendedores, estarão obrigados ao cum-
primento do negócio fechado, exceto na hipótese de não aprovação do cadastro do 
COMPRADOR, na forma do item 02 supra.
3.2. O valor das comissões, tanto de compra como de venda, terá seu percentual anun-
ciado pelo leiloeiro no início dos trabalhos.
3.3. Poderá o leiloeiro, durante o leilão, promover as alterações das presentes normas, 
estabelecer outras regras, alterar as disposições do catálogo, de lotes ou condições de 
pagamento, instituir preços mínimos, sem direito de reclamação ou indenização por 
parte dos convidados ou participantes.
3.4. Qualquer alteração havida pelas partes, após a batida do martelo, sobretudo no 
tocante ao valor da transação, não interferirá no valor final das comissões (venda e 
compra) que terá, sempre, como base de cálculo, o valor da transação anunciada pelo 
LEILOEIRO pela batida do martelo. Ou seja, em sendo dado qualquer desconto, seja 
para pagamento à vista, seja para desconto progressivo em lotes sequenciais ou de-
sconto de qualquer natureza concedido pelo VENDEDOR ao COMPRADOR, referida 
liberalidade não atingirá os honorários do leiloeiro e/ou EMPRESA LEILOEIRA.
3.5. O valor das comissões (compra e venda) é considerado devido logo após a con-
cretização do negócio e seu pagamento será sempre à vista.
3.6. Os casos de lance de defesa são regidos pelo item 6.13.
3.7. O atraso no pagamento da comissão acarretará a mora do devedor com acrésci-



mo de atualização monetária, juros de 1% ao mês, cláusula penal de 20% e mais 
honorários advocatícios em igual patamar. Tudo como rezam os artigos 389 e 406 
do Código Civil.
 
4. DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS PARA LEILÃO DE PRENHEZES:
4.1. Salvo estipulação em contrário, nos casos de prenhezes, a primeira parcela será 
considerada como sinal de negócio e devida no ato. As demais parcelas somente 
poderão ser exigidas do(s)
COMPRADOR(es) após o recebimento ou a retirada da(s) prenhez(es) confirmada(s). 
Caso o VENDEDOR tenha recebido antecipadamente alguma parcela e a prenhez não 
consiga se realizar o VENDEDOR restituirá ao(s) COMPRADOR(es) o valor recebido em 
dobro e com demais acréscimos da mora.
4.1.1. Caso a(s) prenhez(es) seja(m) entregue pelo VENDEDOR em até 30 dias da data 
de realização do leilão, o vencimento da 2ª parcela considerar-se-á no 30º dia após a 
data do leilão.
4.2. PRENHEZES RECEPTORAS:
4.2.1. Constatada a prenhez, o VENDEDOR, salvo disposição em contrário, se re-
sponsabiliza em apresentar a(s) receptora(s) em perfeitas condições físicas, com boa 
habilidade maternal, a fim de bem criar o embrião. Para tanto e dado o prazo mínimo 
para a transferência do embrião da vaca prenhe à vaca receptora, obriga-se o VENDE-
DOR a entregar ao COMPRADOR a vaca receptora devidamente fertilizada com o em-
brião objeto do lance.
4.2.2. A vaca receptora é considerada como bem acessório ao embrião. Nesse com-
passo, a vaca receptora faz parte integrante do contrato de compromisso de compra e 
venda do embrião.
4.2.3. O VENDEDOR será responsável pela prenhez até a sua entrega ao COMPRA-
DOR ou pessoa por este indicado. O COMPRADOR, por sua vez, se compromete a 
mantê-la(s) sob as mesmas condições de manejo e trato, a fim de não prejudicar o 
desenvolvimento do embrião adquirido.
4.2.4. O COMPRADOR deverá comunicar imediatamente o VENDEDOR em caso de 
óbito da receptora e/ou da “cria”, bem como de qualquer intercorrência que venha a 
surgir durante o período gestacional. Os prejuízos de eventual acontecimento serão 
apurados na proporção da responsabilidade de cada contratante.
4.3. EMBRIÕES A SEREM COLETADOS:
4.3.1. É de responsabilidade do VENDEDOR a coleta do embrião e sua transferência da 
prenhez para a receptora do referido acasalamento, tendo o prazo máximo de 90 dias 
para a entrega da receptora prenhe, a contar da data da assinatura do contrato de com-
promisso de compra e venda, findo o qual poderá o COMPRADOR optar: a) escolher 
outro acasalamento já realizado, de igual importância e valor ou; b) pleitear em juízo as 
perdas e danos de referido desfalque.
4.4. LIVRES ACASALAMENTOS:
4.4.1. O VENDEDOR oferece o animal (fêmea) doadora para ser acasalada como touro 
(macho) da escolha do COMPRADOR. Ficando a prenhez na propriedade do titular 
durante o período gestacional.
4.4.2. O COMPRADOR tem o prazo máximo de 30 dias para enviar o sêmen do repro-
dutor escolhido, ou autorizar o proprietário da doadora a acasalá-la segundo critério do 
VENDEDOR, sob as expensas do COMPRADOR.
4.4.3. Todas as despesas provenientes do transporte e aquisição de sêmen que porven-
tura possam ocorrer, serão de inteira responsabilidade do COMPRADOR.
4.4.4. Do acasalamento em questão o COMPRADOR terá direito a apenas uma prenhez 
proveniente da lavagem, salvo disposição em contrário e acordado entre as partes. Terá 
também direito a optar se tal prenhez será sexada de macho ou fêmea.
4.4.5. O VENDEDOR garante ao COMPRADOR que a prenhez adquirida venha a nas-
cer com saúde, com garantia de receber RGN (registro geral de nascimento) e RGD 
(registro geral definitivo).
4.4.6. Caso o produto nascido não preencha os requisitos mencionados no item anteri-
or, deverá o VENDEDOR substituir o produto, caso não possua o mesmo acasalamento, 
de comum acordo com o COMPRADOR, substituí-lo por outro já nascido de igual cate-
goria e valor, em um ou outro caso, todas as despesas geradas, tanto pela substituição 
do animal ou pela rescisão do contrato serão suportadas pelo VENDEDOR e deverão 
em qualquer das situações, serem devidamente comprovadas pelo COMPRADOR.
4.4.7. A(s) prenhez(es) será(ão) entregue(s) por malha viária, podendo ainda o COM-
PRADOR retirá-la da propriedade de origem, sob sua conta e responsabilidade.
4.5. DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS PARA LEILÃO DE ASPIRAÇÃO
4.5.1. A coleta do ovócito far-se-á pela técnica de aspiração folicular via ultrassom, 
ou, até que outra mais moderna venha a ser desenvolvida pela medicina veterinária.
4.5.2. A venda compreenderá todos os ovócitos presentes no útero da doadora no 
momento da aspiração, independentemente do número que venha a ser aspirado – art. 
233 do Código Civil.
4.5.3. A aspiração deverá ocorrer no prazo máximo de 30 dias após a ocorrência do 
leilão, salvo disposição em contrário por ocasião da realização do leilão – art. 394 do 

Código Civil.
4.5.4. O processo de aspiração e fecundação, desde veterinário até laboratórios, será 
realizado por profissionais eleitos pelo VENDEDOR – art. 492 do Código Civil. O 
COMPRADOR, contudo, por si ou via representação poderá acompanhar, contanto que 
apresente manifestação nesse sentido.
4.5.5. Salvo disposição em contrário, o sêmen de fecundação será escolhido pelo 
COMPRADOR, às expensas, que sairá ou do banco de sêmen deste, ou de qualquer 
outro, contanto que à disposição no mercado pecuário, se dessa última forma for 
combinado.
4.5.6. O custo de implantação do embrião fecundado e do animal receptor está agrega-
do ao contrato de (compromisso) compra e venda. Nesse momento do processo, en-
tretanto, caso o COMPRADOR queira, sem qualquer desconto, escolher o laboratório 
e/ou apresentar receptora de seu plantel, óbice alguma haverá, bastando apresentar 
manifestação nesse sentido.
4.5.7. A entrega da prenhez ocorrerá logo após a realização da sexagem dos animais.
4.5.8. Caso, no ato do leilão, haja garantia mínima de animais com determinadas 
características (por exemplo,“n” fêmeas), todo o processo sobredito nas cláusulas 
anteriores, sem prejuízos das prenhezes obtidas com êxito, será realizado tantas vezes, 
quantas necessárias, para que se lhe atinja.
4.5.9. A cláusula acima não se aplica nos casos previstos no item “4.5.6”, eis que o 
contrato se aperfeiçoará, após a cessação dos direitos e deveres, coma entrega dos 
embriões ao COMPRADOR.

5. DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS PARA LEILÃO DE SÊMEN:
5.1. O VENDEDOR responde pela qualidade do sêmen de animal de sua propriedade 
posto à venda.
5.2. Todo lote de sêmen deverá estar à disposição do COMPRADOR para ser retirado 
em local previamente estipulado. Nos casos em que a entrega do sêmen for feita por 
empresa de coleta, as despesas decorrentes deste procedimento correrão por conta e 
risco COMPRADOR. Quando o sêmen de animal, comercializado for do estoque par-
ticular do VENDEDOR, o COMPRADOR deverá providenciar botijão para o transporte, 
correndo por conta deste todo e qualquer risco.
5.3. Caso queira, poderá o COMPRADOR, no ato da retirada, testar a qualidade do 
sêmen adquirido, em sendo este raro, desde que seja realizado por profissionais cre-
denciados por uma das centrais de coleta do país.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS PARA TODOS OS LEILÕES:
6.1. O leiloeiro apregoará, no início do leilão e/ou no início de cada lote, o valor do 
lance que, multiplicado pelo número de parcelas determinadas, formará o preço total 
de venda e compra do(s) animal(is)/ produto(s). Também será informada a condição 
de cada venda, data de vencimento das parcelas, condições gerais do(s) produto(s) ou 
a(s) condição(ões) física(s) do(s) animal(is) referente a cada lote.
6.2. Outrossim, as especificações de cada lote constarão em editais apregoados no re-
cinto ou em painel eletrônico, para os compradores presentes no recinto, e às margens 
inferiores e superiores da tela, para os compradores virtuais. Todas as informações 
inerentes ao catálogo são fornecidas e de responsabilidade dos senhores vendedores.
6.2.1. Caso seja apregoado no leilão, lote que possua dois ou mais animais, o valor do 
lance será por animal, sendo o valor total do lote o valor da parcela, multiplicado pelo 
número de animais existentes no lote, salvo estipulação em contrário por escrito e/ou 
informada pelo leiloeiro no início do leilão.
6.3. A(s) parte(s) vendedora(s) declara(m) ser legítima(s) possuidora(s) e propri-
etária(s) do(s) animal(is)/produto(s), sendo de sua exclusiva responsabilidade a legiti-
midade da propriedade do(s) mesmo(s).
6.4. Os leilões referentes a gado de elite (genética), embrião e sêmen serão realizados 
com CLÁUSULA DE RESERVA DE DOMÍNIO, que abrangerá inclusive as “crias” advin-
das destes, conforme disposto nos artigos 94 e 95 do Código Civil.
6.5. Excetuando o disposto no item “2” deste Regulamento (aprovação de cadastro), as 
vendas efetuadas durante o leilão são irretratáveis e irrevogáveis, obrigando COMPRA-
DOR e VENDEDOR ao seu cumprimento, por si e por seus herdeiros ou sucessores.
6.6. Ainda que existente índice deflacionário divulgado pelo Governo Federal, os 
preços estabelecidos no leilão não serão alterados.
6.7. Caberá ao COMPRADOR o pagamento do ICMS e ao VENDEDOR o recolhimento 
do mesmo, referente ao lote adquirido, devendo o segundo informar a Paulo Horto 
Leilões Ltda o número de inscrição junto à Receita Estadual.
6.8. A participação no leilão de qualquer pessoa, seja COMPRADOR ou VENDEDOR, 
implicará na presunção de aceitação de todas as normas previstas neste Regulamento 
uma vez ter que lhe é dado a devida publicidade por: a) estar no átrio do local da real-
ização do evento; b) constar no catálogo de leilão, devidamente distribuído em todas 
as mesas; c) estar devidamente registrado junto ao Cartório 2º Ofício de Registro de 
Títulos e Documentos da Cidade de Londrina-PR, sob o nº 283726, anunciado pelo 
Sr. Leiloeiro no início dos trabalhos; d) constar com publicação contemporânea no site 



www.programaleiloes.com da EMPRESA LEILOEIRA.
6.9. Compradores domiciliados fora do país deverão informar-se no escritório sobre as 
condições que regem a compra e venda, que no caso presente somente se operará com 
o pagamento à vista, em moeda corrente do país, no ato do negócio.
6.10. Salvo se estabelecido de forma diversa, por escrito e antes do leilão, o COMPRA-
DOR será responsável pelo pagamento da comissão de compra, a qual recai sobre o 
valor do lote no momento da batida do martelo, em favor da EMPRESA LEILOEIRA / 
LEILOEIROS / OUTROS, na forma dos itens 3.2 e 3.4.
6.11. Salvo se estabelecido de forma diversa, por escrito e antes do leilão, o VENDE-
DOR será responsável pelo pagamento da comissão de venda, a qual recai sobre o 
valor do lote no momento da batida do martelo, em favor do PROMOTOR DO EVENTO 
/ EMPRESA LEILOEIRA / LEILOEIROS / OUTROS, na forma dos itens 3.2 e 3.4.
6.12. As taxas do leilão, assim como as comissões, para COMPRADOR e VENDEDOR, 
são irrevogáveis e irretratáveis. O desfazimento do negócio pelas partes após o remate 
não desobrigará COMPRADOR(ES) e VENDEDOR(ES) para com suas comissões em 
relação à EMPRESA LEILOEIRA/ LEILOEIROS / OUTROS.
6.13. Em caso de pagamento à vista das parcelas de compra, o desconto poderá ser 
concedido pelo VENDEDOR, mas tal desconto não recairá sobre as comissões em fa-
vor da EMPRESA LEILOEIRA/ OUTROS.
6.14. No lance de defesa, conforme definição do item 1.11 deste regulamento, o 
proprietário do animal será responsável pelo pagamento das comissões de compra e 
venda em favor do PROMOTOR DO EVENTO / EMPRESA LEILOEIRA/ LEILOEIROS / 
OUTROS, sobre o valor do lote no momento da batida do martelo.
6.15. Não serão aceitos pagamentos das parcelas vencíveis no ato da compra com 
cheques de terceiros.
6.16. Todos os pagamentos efetuados em cheque somente serão considerados quita-
dos com a respectiva compensação.
6.17. Os catálogos do leilão são de responsabilidade dos vendedores, não sendo a 
Paulo Horto Leilões Ltda responsável por eventuais erros constantes nestes, os quais 
inclusive poderão ser retificados pelo leiloeiro.
6.18. Quando da batida do martelo os lances forem simultâneos entre dois compra-
dores, o leiloeiro pedirá o retorno do(s) animal(is) à pista e reiniciará a venda do(s) 
mesmo(s), a partir do lance em questão, para o desempate.
6.19. Serão de exclusiva responsabilidade do VENDEDOR, o(s) animal(ais) coloca-
do(s) a leilão estar(em) saudável(eis), com toda documentação sanitária atualizada, 
bem como a sua guarda, manutenção e segurança, durante o tempo em que se manti-
ver(em) no local do leilão, seja no estábulo, em trânsito ou enquanto estiverem sendo 
exibidos na pista, até o momento da batida do martelo, passando então tais responsa-
bilidades a serem exclusivas do COMPRADOR, não restando à Paulo Horto Leilões 
Ltda nenhum ônus sobre os itens retro mencionados, bem como em caso de acidente 
e danos que, eventualmente, venha(m) a ocorrer com o(s) animal(is).
6.20. Será de responsabilidade do VENDEDOR e, de forma subsidiária da EMPRE-
SA DE ASSESSORIA, a regularidade da documentação (associação de criador, poder 
judiciário ou quaisquer outros órgãos) do(s) animal(ais) e/ou produto(s) referente a 
propriedade, posse, inexistência de ônus ou outro/a.
6.20.1. Fica a EMPRESA LEILOEIRA totalmente isenta perante VENDEDOR e COM-
PRADOR de quaisquer responsabilidades referente a apresentação, conferência e 
demais circunstâncias referentes à regularidade da documentação do lote vendido.
6.21. Será de exclusiva responsabilidade do COMPRADOR o pagamento do frete do(s) 
animal(ais) arrematado(s), salvo estipulação em contrário.
6.22. No caso de comercialização efetuada através de canal fechado de televisão, o 
VENDEDOR compromete-se a liberar o(s) animal(ais) somente quando tiver em sua 
posse a respectiva documentação de venda, devidamente assinada pelo COMPRA-
DOR, eximindo a Paulo Horto Leilões Ltda de qualquer responsabilidade se a presente 
cláusula não for cumprida.
6.23. Nos casos em que o certame preveja venda parcelada, o COMPRADOR compro-
mete-se a cumprir seus pagamentos nas exatas datas anunciadas no leilão, certo que 
a falta de pagamento de qualquer uma das parcelas nos termos anunciados gerará em 
favor do VENDEDOR no direito à cobrança de todo o saldo devedor antecipadamente, 
ficando o direito de promover a cobrança da totalidade da dívida, acrescida de juros 
legais, mais correção monetária pela média dos índices IGP/INPC (FGV/IBGE), juros 
de 1% ao mês e multa de 20%, e/ou pleitear a apreensão e recuperação da posse do(s) 
animal (ais) / produto(s) do contrato com seu(s) respectivo(s) fruto(s), liminarmente, 
independentemente de demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil 
do processo, desde que comprovada a mora do COMPRADOR, por qualquer meio ou 
mediante protesto do contrato ou da nota promissória rural única, preenchida pelo 
VENDEDOR somente pelo saldo devedor restante, rescindindo, em consequência, o 
presente contrato e perdendo o COMPRADOR, em favor do VENDEDOR, o sinal pago 
(parágrafo único, art. 10, da Lei 4.021/1961).
6.24.  Salvo a multa moratória incidente sobre a obrigação do COMPRADOR ao paga-

mento de parcelas, estipula-se entre COMPRADOR e VENDEDOR a cláusula penal de 
20% sobre o valor total do lote anunciado devidos pela parte infratora de quaisquer dos 
itens desse regulamento à parte lesada.

7. DA AUTORIZAÇÃO DE USO DO NOME, IMAGEM E VOZ DOS PRESENTES AO 
LEILÃO:
7.1. A entrada da pessoa no recinto do leilão importará na presunção em favor da EM-
PRESA LEILOEIRA e do PROMOTOR DO EVENTO, sem ônus a estes, ao uso de seus 
NOMES, IMAGENS e SOM durante a realização do evento, bem como após a ocorrên-
cia deste para fins de divulgação do resultado final alcançado. Autorizam, também, a 
divulgação em periódicos e em site de todas as informações referentes ao leilão, tais 
como: nome do COMPRADOR, do VENDEDOR, do animal ou produto comercializado 
e o valor efetivo da transação. Finalmente, fica autorizada a gravação de todas as ima-
gens do leilão e dos participantes, bem como a transmissão ao vivo destas por canal 
fechado de televisão e, ainda, a divulgação de fotos em periódicos e em site próprio 
da EMPRESA LEILOEIRA.

8. DO CONTRATO DE (PROMESSA DE) COMPRA E VENDA EM LANCE NO RECINTO:
8.1. Ao final da venda de cada lote a Paulo Horto Leilões Ltda promoverá a emissão do 
contrato de compromisso de compra e venda, bem como das notas promissórias rurais 
referentes a cada lote do LEILÃO, as quais serão assinadas imediatamente pelo VENDE-
DOR e COMPRADOR. As notas fiscais referentes às vendas, que deverão ser emitidas 
pelos vendedores, bem como a nota fiscal da comissão de compra a ser emitida pela 
EMPRESA LEILOEIRA / LEILOEIROS/ OUTROS, serão efetuadas posteriormente.
8.2. Ficam fazendo parte integrante do contrato de compra e venda todas as regras 
constantes neste regulamento, bem como outras que forem estabelecidas pelo leiloeiro 
durante o leilão.

9. DO CONTRATO DE (PROMESSA DE) COMPRA E VENDA EM LANCE VIRTUAL:
9.1. Dado o lance e batido o martelo considerar-se-á aceita a proposta nos moldes do 
art. 427 do Código Civil com o anúncio do licitante pelo leiloeiro.
9.2. Com efeito, as partes reger-se-ão por normas gerais constantes neste Regulamen-
to do Leilão bem como por contrato de compromisso de compra e venda, este último 
em apartado daquele, mas parte integrante deste.
9.3. Ressalva a possibilidade do leiloeiro rural certificar também informações gerais e 
específicas do remate, a forma de aquisição ocorrerá da seguinte forma, sem prejuízo a 
outra/s com nova tecnologia ou cuja ato de ciência possa ser demonstrado.
9.3.1. CORRESPONDÊNCIA FÍSICA e ASSINATURA FÍSICA
9.3.1.1. A EMPRESA LEILOEIRA, no prazo máximo de 10 dias da realização do leilão, 
remeterá 03 vias do contrato de compromisso de compra e venda de animal/pro-
duto (sendo uma via do COMPRADOR; outra via da EMPRESA LEILOEIRA e outra 
via do VENDEDOR; todas devidamente identificadas), acompanhada das 02 notas 
promissórias rurais (de comissão e única como valor de todo o débito), ao endereço 
cadastral, físico e/ou e-mail, do COMPRADOR.
9.3.1.2. Recebida a Carta AR com as 03 vias e as 02 Promissórias, o COMPRADOR de-
verá reter sua via do contrato, identificada como via COMPRADOR, postar sua assinat-
ura nas demais vias (via EMPRESA LEILOEIRA e via VENDEDOR) bem como no corpo 
das notas promissórias (única e da comissão), reconhecer firma e fazer a remessa das 
vias da EMPRESA LEILOEIRA e do VENDEDOR, além das promissórias, ao endereço 
da leiloeira Paulo Horto Leilões Ltda.
9.3.1.3. Sendo o AR encaminhado para o endereço cadastral, presumido será que rece-
bido pelo COMPRADOR, ainda que a firma lançada ao recibo da empresa de entregas 
não seja de seu próprio punho.
9.3.1.4. Em não retornando a correspondência por parte do COMPRADOR, o con-
trato de compromisso de compra e venda será considerado formalizado uma vez ser 
obrigação do COMPRADOR a devolutiva e, ainda, o único responsável pelas infor-
mações cadastrais, sobretudo no que toca à localização.
9.3.2. CORRESPONDÊNCIA ELETRÔNICA e ASSINATURA FÍSICA
9.3.2.1. No caso do envio do contrato por e-mail ou outra forma telemática (exemplo: 
aplicativo de WhatsApp ou outro), o COMPRADOR deverá reter a sua via do contra-
to, identificada como via COMPRADOR, postar sua assinatura nas demais vias (via 
EMPRESA LEILOEIRA e via VENDEDOR) bem como no corpo das notas promissóri-
as (única e da comissão), reconhecer firma e fazer a remessa das vias da EMPRESA 
LEILOEIRA e do VENDEDOR, além das promissórias, ao endereço da leiloeira Paulo 
Horto Leilões Ltda, Rua dos Inconfidentes, nº 260, Jardim São Francisco, Londrina/
PR, CEP 86067-200.
9.3.2.2. Em não retornando os contratos por parte do COMPRADOR, o contrato de 
compromisso de compra e venda será considerado formalizado uma vez ser obrigação 
do COMPRADOR a devolutiva e, ainda, o único responsável pelas informações cadas-
trais, de sobremaneira o seu e-mail ou de outrem que venha eleger como responsável 



por si.
9.3.3. CORRESPONDÊNCIA ELETRÔNICA e ASSINATURA DIGITAL/VIRTUAL.
9.3.3.1. Declaram e reconhecem as partes, que o contrato de compromisso de compra 
e venda e as notas promissórias rurais poderão ser assinados digital e eletronicamente, 
por si, e/ou por seus representantes legais, e reconhecem, assim, a validade das 
assinaturas neste formato, concordando e reconhecendo ser expressão da vontade, 
nos termos da Medida Provisória n.º 2.200-2/2001, e desde que respeitados todos os 
trâmites legais exigíveis para tal ato.
9.3.3.2. Para efetivação do contrato, as partes COMPRADORA e VENDEDORA, tendo 
recebido a versão eletrônica do contrato, devolverão a única via eletrônica devidamente 
assinada nos termos do disposto no artigo 3º, inciso X, da Lei 13.874/2019, sendo que 
o instrumento poderá ser firmado através de assinatura eletrônica, conforme regulam-
entação da Medida Provisória 2.200-2/2001, sendo que as partes COMPRADORA e 
VENDEDORA declaram ciência e expressa concordância.
9.3.3.3. Em não retornando os contratos por parte do COMPRADOR física, eletrôni-
ca, digitalmente, o contrato de compromisso de compra e venda será considerado 
formalizado uma vez ser obrigação do COMPRADOR a devolutiva e, ainda, o único 
responsável pelas informações cadastrais, de sobremaneira o seu email ou outro de 
quem vem eleger como responsável por si.
9.4. Sob a égide das leis cíveis e criminais, o COMPRADOR será o único responsável 
pelas assinaturas lançadas nos documentos que lhes é encaminhado bem como sobre 
suas informações cadastrais.

10. DO CONTRATO ACESSÓRIO DE DOAÇÃO
10.1. Fica facultado ao(s) VENDEDOR(ES) no(s) lote(s) a ser(em) apregoado(s) 
fazer(em) doação(ões), sendo esta(s) doação(ões) instrumentalizada(s) da(s) seguin-
te(s) forma(s):
10.1.1. Na(s) doação(ões) feita(s) pelo(s) próprio(s), a(s) descrição(ões) da(s) 
doação(ões)  constará(ão) no rosto do contrato de compromisso de compra e venda 
de animal. Nesse caso, aplicar-seão à(s) doação(ões), as cláusulas aplicáveis ao(s) 
bem(ns) principal(is) leiloado(s);
10.1.2. Acaso o fruto da(s) doação(ões) mencionada(s) no rosto do contrato de com-
promisso de compra e venda, tenha se dado por oferta de produtor(es) distinto(s) da 
venda principal, será(ão) firmado(s) entre as partes um contrato de doação acessório ao 
contrato principal, contendo a(s) cláusula(s) e a(s) descrição(ões) da(s) doação(ões), 
ficando a cargo do(s) doador(es) a responsabilidade por proceder a entrega, bem como 
para com a qualidade do(s) animal(is) e/ou produto(s) é de inteira responsabilidade 
do(s) doador(es).

10.1.2.1. Na hipótese do item acima (10.1.2), a forma do frete corresponderá ao anún-
cio feito pelo leiloeiro.

11. DA PROTEÇÃO DE DADOS 
11.1. Em cumprimento à Lei n.º 13.709/2.018, o PROMOTOR DO EVENTO, o CON-
VIDADO, o VENDEDOR, a EMPRESA DE ASSESSORIA, o PARTICIPANTE e o COM-
PRADOR autorizam o compartilhamento de dados pessoais e confidenciais para efeti-
vação da(s) venda(s) e compra(s) firmada(s) em leilão coordenado e organizado pela 
EMPRESA LEILOEIRA.
11.2. O PROMOTOR DO EVENTO, o CONVIDADO, o VENDEDOR, a EMPRESA DE 
ASSESSORIA, o PARTICIPANTE e o COMPRADOR declaram conhecer e aceitar os 
termos e condições do termo de consentimento, que fica fazendo parte integrante deste 
Regulamento.
11.3. O PROMOTOR DO EVENTO, o CONVIDADO, o VENDEDOR, a EMPRESA DE 
ASSESSORIA, o PARTICIPANTE e o COMPRADOR declaram ciência e anuência que 
após a conclusão da(s) venda e compra(s), é de total responsabilidade do interessado 
comunicar, por escrito, imediatamente à(s) outra(s) parte(s), para completa exclusão 
das informações e/ou dados pessoais e/ou confidenciais comunicadas e/ou compartil-
has, isentando, desde já, a EMPRESA LEILOEIRA de qualquer responsabilidade.
11.4. As informações e/ou os dados pessoais e/ou confidenciais fornecidas e/ou co-
letadas para a efetivação da(s) venda(s) e compra(s) firmada(s) em leilão organizado 
e coordenado pela EMPRESA LEILOEIRA não serão comunicadas à terceiros, exceto 
mediante ordem judicial.
11.5. Quaisquer das partes envolvidas no negócio de venda(s) e compra(s) firma-
da(s) em leilão coordenado e organizado pela EMPRESA LEILOEIRA poderá revogar 
seu consentimento ao compartilhamento de informações e/ou dados pessoais e/ou 
confidenciais, mediante notificação por escrito a ser enviada à(s) outra(s) parte(s), 
especificando a solicitação.

12. FORO DE ELEIÇÃO.
12.1. Fica eleito o foro da cidade de Londrina para dirimir qualquer dúvida ou interpre-
tação de cláusula e itens predisposto neste regulamento.

“É proibida a reprodução em parte ou no todo”.

MAIS INFORMAÇÕES:

CRIAR LEILÕES (19) 99697-5771  • PROGRAMA LEILÕES (43) 3373-7077

ASSESSORES:

GUGA (19) 99636-2422  •  JUNINHO ARAÚJO (67) 9894-4594 •  LOLY (14) 99148-5225

RAFA LEÃO (19) 99770-2277  •  THIAGO GALORO (18) 99145-2232




